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PROJETO DE INDICAÇÃO N° 074/2025

Exm.Sr.

Renato de Jesus Gomes

Presidente da Câmara Municipal de Amargosa

O Vereador que esta subscreve, requer que após ouvir esta Casa Legislativa, e na forma
regimental, seja encaminhada a presente indicação ao Exmo. Sr. Prefeito, no sentido de
sugerir ao Executivo Municipal, por meio da secretaria competente, a implantação de
sinalização horizontal e vertical para demarcação de vagas destinadas a motocicletas e
automóveis em vias e espaços públicos da cidade.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem por finalidade contribuir para a organização do trânsito e a melhor

utilização dos espaços públicos da cidade. A implantação de sinalização horizontal e

vertical para a demarcação de vagas destinadas a motocicletas e automóveis garantirá

maior ordem e segurança, tanto para condutores quanto para pedestres.

Atualmente, a ausência de demarcação adequada ocasiona ocupação irregular das vagas,

resultando em transtornos como o uso desproporcional do espaço, dificuldades de manobra

e riscos de acidentes. Situação recorrente ocorre com motocicletas, que muitas

estacionam em áreas destinadas a automóveis, ocupando a vaga de

comprometendo a rotatividade. Por isso, é fundamental que algumas vagas sejam

demarcadas exclusivamente para motocicletas, evitando este tipo de prejuízo.
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Ressaite-se que a medida é especialmente necessária em locais críticos de grande fluxo

de pessoas e veículos, como o entorno da Feira Livre, Praça do Cristo, Praça Lourival

Monte (Jardim), Praça do Maracanã, Praça José Viana (Bosque), Rua Riachuelo, Avenida
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Lomanto Júnior e Rua Moreira Coelho, onde a desorganização no estacionamento tem
gerado recorrentes transtornos à população.
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Alem de promover a mobilidade urbana, a iniciativa contribui para a valorização do espaço
público, facilita o acesso às áreas de

trânsito. Trata-se, portanto, de

para a qualidade de vida da população.

comércio e lazer e fortalece o respeito às normas de

uma ação simples, mas de grande impacto para a segurança
Viana e

Plenário da Câmara Municipal de Amargosa-BA, em 18 setembro de 2025
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